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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 43ª ZONA


 
Rua José Facundo Leite, s/n, Centro, CEP: 63.580-000 Fone/Fax: (85) 

3453-3543, Jucás – Cariús – Saboeiro 


______________________________________________________


Ofício nº 05/2022/ 043ªZE                                                             Jucás, 09 de março de 2022


Assunto: Mudança de prédio. Opção de imóvel para locação. Cartório Eleitoral da 043ªZE/
Jucás


         Ao Senhor Benedito Sérgio Monte Silva Coelho


               Secretário de Administração do TRE-CE


             


                   Senhor Secretário,


               Atendendo solicitação de Vossa Senhoria, encaminho a documentação de imóvel 
como opção de locação para funcionamento do Cartório Eleitora desta 043ªZE de Jucás para 
análise e providências necessárias.


             Atenciosamente, 


                                                                       Assinado eletronicamente 


Antônio Ednaldo Lemos

Chefe de Cartório da 043ª Zona/CE











CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIA FERREIRA GOMES
CPF: 219.757.793-04
Certidão nº: 8045755/2022
Expedição: 10/03/2022, às 13:41:44
Validade: 06/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANTONIA FERREIRA GOMES, inscrito(a) no CPF sob o nº
219.757.793-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANTONIA FERREIRA GOMES
CPF: 219.757.793-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:47:16 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: D13C.027C.BB61.10EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



















































TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 042545/2022 VITOR

Fortaleza, 14 de Março de 2022.

 

 Senhor Secretário,

Segue os documentos do imóvel que o Chefe de Cartório encontrou como opção de

locação para funcionamento do Cartório Eleitoral.

Encaminha para ciência e demais providências.

 

 

VITOR MACHADO BARROSO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 043005/2022 MARCELOH

Fortaleza, 14 de Março de 2022.

PAD nº 4087/2022.

Em cumprimento à determinação legal, à COMAP, para consullta junto à SPU acerca de

imóvel da União disponível no Município de Jucás.

Tão logo efetuada essa consulta, ou seja, antes mesmo da resposta da SPU, à

COAPA/SECOE, para oficiar ao Estado do Ceará e Município de Jucás no mesmo

sentido.

 

MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO



15/03/2022 16:19 SISREI
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SISREI


SISTEMA DE REQUERIMENTO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS
Build: 27/10/2021 16:23
Olá, MARCUS VINICIUS VIANA DE OLIVEIRA! Sair

BRASIL

Manual Perguntas frequentesCadastro Requerimento Declaração de indisponibilidade

Passo-a-Passo: Envio

Consulta Prévia

Consulta
Prévia
Nº:

CE-
0009/2022

Data de
Solicitação
da
Consulta
Prévia:

15/03/2022

Órgão/Entidade Requerente

Administração: Direta Endereço:
Rua Jaime
Benévolo,
nº 21

Esfera: Federal CEP: 60.050-080

Poder: Judiciário
Nome do
Usuário:

Marcus
Vinícius
Viana de
Oliveira

Entidade/
Órgão:

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará Telefone:
(85) 3453-
3740

CNPJ: 06.026.531/0001-30 e-mail:
comap@tre-
ce.jus.br

Estado: Ceará

Municipio: Fortaleza

Dados da consulta

Tema: Administração Pública Uso: Sede/unidade administrativa

Recurso assegurado para
execução projeto:

Não

Características do imóvel desejado

País: Brasil Estado: Ceará Municipio: Jucás

Tipo
de

Zona: Urbana

Acompanhar Consulta Prévia

Prédio

https://sisrei.economia.gov.br/sisrei
https://gov.br/
https://sisrei.economia.gov.br/sisrei/pub/downloads/manual_sisrei_requerente.pdf
https://sisrei.economia.gov.br/sisrei/pub/downloads/faq_sisrei_requerente.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://sisrei.economia.gov.br/sisrei/
javascript:void(0)


15/03/2022 16:19 SISREI
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Imóvel: Área do
Terreno:

70 até: 200 
m²

Área
Construída:

70 até:
200 
m²

Localização: Observações/necessidades especiais:

CEP: Nº de servidores : 5

Há imóvel locado para este fim atualmente?: Não

Justificativa/fundamentação

Descrição
do uso

proposto:

Imóvel a ser destinado ao funcionamento do Cartório Eleitoral da
43ªZE de Jucás - CE.

Justificativa:
Imóvel atualmente ocupado não apresenta condições satisfatória ao
funcionamento do cartório. O tribunal está a procura de imóvel para
locação.

Terreno

Galpão

Sala

Voltar

Barra GovBr

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 044363/2022 MARCUS

Fortaleza, 15 de Março de 2022.

À COAPA/SECOE, 

Para oficiar ao Estado do Ceará e Município de Jucás consultando acerca da

disponibilidade, no Município de Jucás, de imóvel para cessão à este Tribunal. 

 

VITOR MACHADO BARROSO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 049797/2022 CRISTIANNE

Fortaleza, 23 de Março de 2022.

 

AO GAPRE,

Providenciada minuta de Ofício à Pref. de Jucás e ao Governo do Estado, conforme solicitação.

Para numeração, assinatura e expedição, preferencialmente por via eletrônica.

Na impossibilidade, expedir com A/R.

 

 

 

CRISTIANNE CARLOS DA SILVA

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ofício no                  /2022
Fortaleza,         de                              de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Dr. CAMILO SANTANA
Governador do Estado do Ceará
Fortaleza – CE

Assunto: Cartório da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de 
imóvel desocupado. 

Senhor Governador,

Em face da indisponibilidade de espaço no Fórum de Justiça da Comarca
de Jucás, onde atualmente funciona o Cartório da 43a Zona Eleitoral, sediada naquele
município,  consulto  Vossa  Excelência  sobre  a  existência  de  imóvel  desocupado  de
propriedade desse Governo passível de cessão a esta Justiça Especializada, de forma a
possibilitar a mudança daquela Unidade.

Para  tanto,  informo-lhe  as  especificações  do  imóvel  para  o  adequado
funcionamento do referido Cartório:

- Área construída: entre 75 e 150 m2;

- Área do terreno: entre 75 e 150 m2;

- Condições da edificação: Bom estado de conservação e de localização, de
preferência no centro da cidade, acessível a pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.

Certo da atenção que será dispensada à Justiça Eleitoral, antecipo-lhe os
mais sinceros agradecimentos e aguardo manifestação sobre o assunto. 

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente

PAD 4087/22
c oa pa / cc s

_____________________________________________________________________________________________
Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro – Fortaleza/CE – CEP 60050-080

PABX (85) 3453-3500 – www.tre-ce.jus.br – endereço eletrônico: protocolo@tre-ce.jus.br



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ofício no                  /2022
Fortaleza,         de                              de 2022

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ EDSONRIVA SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal de Jucás
Jucás – CE

Assunto: Cartório da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de 
imóvel desocupado. 

Senhor Prefeito,

Em face da indisponibilidade de espaço no Fórum de Justiça da Comarca
desse município, onde atualmente funciona o Cartório da 43a Zona Eleitoral, consulto
Vossa  Excelência  sobre  a  existência  de  imóvel  desocupado  de  propriedade  dessa
Municipalidade passível de cessão a esta Justiça Especializada, de forma a possibilitar a
mudança daquela Unidade.

Para  tanto,  informo-lhe  as  especificações  do  imóvel  para  o  adequado
funcionamento do referido Cartório:

- Área construída: entre 75 e 150 m2;

- Área do terreno: entre 75 e 150 m2;
- Condições da edificação: Bom estado de conservação e de localização, de
preferência no centro da cidade, acessível a pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.

Certo da atenção que será dispensada à Justiça Eleitoral, antecipo-lhe os
mais sinceros agradecimentos e aguardo manifestação sobre o assunto. 

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente

PAD 4087/22
c oa pa / cc s

_____________________________________________________________________________________________
Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro – Fortaleza/CE – CEP 60050-080

PABX (85) 3453-3500 – www.tre-ce.jus.br – endereço eletrônico: protocolo@tre-ce.jus.br



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ofício no                  /2022
Fortaleza,         de                              de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Dr. CAMILO SANTANA
Governador do Estado do Ceará
Fortaleza – CE

Assunto: Cartório da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de 
imóvel desocupado. 

Senhor Governador,

Em face da indisponibilidade de espaço no Fórum de Justiça da Comarca
de Jucás, onde atualmente funciona o Cartório da 43a Zona Eleitoral, sediada naquele
município,  consulto  Vossa  Excelência  sobre  a  existência  de  imóvel  desocupado  de
propriedade desse Governo passível de cessão a esta Justiça Especializada, de forma a
possibilitar a mudança daquela Unidade.

Para  tanto,  informo-lhe  as  especificações  do  imóvel  para  o  adequado
funcionamento do referido Cartório:

- Área construída: entre 75 e 150 m2;

- Área do terreno: entre 75 e 150 m2;

- Condições da edificação: Bom estado de conservação e de localização, de
preferência no centro da cidade, acessível a pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.

Certo da atenção que será dispensada à Justiça Eleitoral, antecipo-lhe os
mais sinceros agradecimentos e aguardo manifestação sobre o assunto. 

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente

PAD 4087/22
c oa pa / cc s
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ofício no                  /2022
Fortaleza,         de                              de 2022

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ EDSONRIVA SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal de Jucás
Jucás – CE

Assunto: Cartório da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de 
imóvel desocupado. 

Senhor Prefeito,

Em face da indisponibilidade de espaço no Fórum de Justiça da Comarca
desse município, onde atualmente funciona o Cartório da 43a Zona Eleitoral, consulto
Vossa  Excelência  sobre  a  existência  de  imóvel  desocupado  de  propriedade  dessa
Municipalidade passível de cessão a esta Justiça Especializada, de forma a possibilitar a
mudança daquela Unidade.

Para  tanto,  informo-lhe  as  especificações  do  imóvel  para  o  adequado
funcionamento do referido Cartório:

- Área construída: entre 75 e 150 m2;

- Área do terreno: entre 75 e 150 m2;
- Condições da edificação: Bom estado de conservação e de localização, de
preferência no centro da cidade, acessível a pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.

Certo da atenção que será dispensada à Justiça Eleitoral, antecipo-lhe os
mais sinceros agradecimentos e aguardo manifestação sobre o assunto. 

Desembargador INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente

PAD 4087/22
c oa pa / cc s

_____________________________________________________________________________________________
Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro – Fortaleza/CE – CEP 60050-080

PABX (85) 3453-3500 – www.tre-ce.jus.br – endereço eletrônico: protocolo@tre-ce.jus.br

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/03/2022 07:41:20
Por: INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
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De
: PROTOCOLO <protocolo@tre-ce.jus.br>
Assunto
: Ofício nº 0459/2022 - TRE/CE PAD Nº 4087/22 - Cartório

da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de
imóvel desocupado.

Para
: gertrudes lima <gertrudes.lima@casacivil.ce.gov.br>

Zimbra protocolo@tre-ce.jus.br

Ofício nº 0459/2022 - TRE/CE PAD Nº 4087/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral –
Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Sex, 01 de Abr de 2022 18:53
1 anexo

A Sua Excelência o Senhor Dr. Camilo Santana - Governador do Estado do Ceará.
Segue, em anexo, o ofício nº 0459/2022 desta Justiça Especializada referente ao Cartório da 43a
Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Por gentileza/favor, solicita a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Matteus Moreira
Assistente Administrativo da SEPEA
Matr 022665
TRE/CE

imagem-
branca

Seção de Protocolo, Expedição e Arquivo - SEPEA
Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAPA
Secretaria de Administração - SAD
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Tel.: (85) 3453.3747 / 3749 / 3750

OFÍCIO 0459.pdf
78 KB 

callto:(85) 3453.3731


De
: PROTOCOLO <protocolo@tre-ce.jus.br>
Assunto
: Ofício nº 0460/2022 - TRE/CE PAD Nº 40887/22 - Cartório

da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de
imóvel desocupado.

Para
: ze043@tre-ce.jus.br

Zimbra protocolo@tre-ce.jus.br

Ofício nº 0460/2022 - TRE/CE PAD Nº 40887/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral –
Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Seg, 04 de Abr de 2022 10:15
1 anexo

A Sua Excelência o Senhor José Edsonriva Sousa Cunha - Prefeito Municipal de Jucás.
Segue, em anexo, o ofício nº 0460/2022 desta Justiça Especializada referente ao Cartório da 43a
Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Por gentileza/favor, solicita a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Matteus Moreira
Assistente Administrativo da SEPEA
Matr 022665
TRE/CE

imagem-
branca

Seção de Protocolo, Expedição e Arquivo - SEPEA
Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAPA
Secretaria de Administração - SAD
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Tel.: (85) 3453.3747 / 3749 / 3750

OFÍCIO 0460.pdf
78 KB 

callto:(85) 3453.3731


De
: Gertrudes Lima <gertrudes.lima@casacivil.ce.gov.br>
Assunto
: Re: Ofício nº 0459/2022 - TRE/CE PAD Nº 4087/22 -

Cartório da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta.
Disponibilidade de imóvel desocupado.

Para
: PROTOCOLO <protocolo@tre-ce.jus.br>

Zimbra protocolo@tre-ce.jus.br

Re: Ofício nº 0459/2022 - TRE/CE PAD Nº 4087/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral –
Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Seg, 04 de Abr de 2022 12:47
1 anexo

Boa tarde,

segue em anexo o protocolo.

De: "PROTOCOLO" <protocolo@tre-ce.jus.br>
Para: "gertrudes lima" <gertrudes.lima@casacivil.ce.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:53:23
Assunto: Ofício nº 0459/2022 - TRE/CE PAD Nº 4087/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral –
Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

A Sua Excelência o Senhor Dr. Camilo Santana - Governador do Estado do Ceará.
Segue, em anexo, o ofício nº 0459/2022 desta Justiça Especializada referente ao Cartório da 43a
Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Por gentileza/favor, solicita a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Matteus Moreira
Assistente Administrativo da SEPEA
Matr 022665
TRE/CE

imagem-
branca

Seção de Protocolo, Expedição e Arquivo - SEPEA
Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAPA
Secretaria de Administração - SAD
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Tel.: (85) 3453.3747 / 3749 / 3750

capa_processo.pdf
15 KB 

callto:(85) 3453.3731
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De
: ANTONIO EDNALDO LEMOS <ednaldo@tre-ce.jus.br>
Assunto
: Re: Ofício nº 0460/2022 - TRE/CE PAD Nº 40887/22 -

Cartório da 43a Zona Eleitoral – Jucás. Consulta.
Disponibilidade de imóvel desocupado.

Para
: PROTOCOLO <protocolo@tre-ce.jus.br>

Zimbra protocolo@tre-ce.jus.br

Re: Ofício nº 0460/2022 - TRE/CE PAD Nº 40887/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral –
Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Seg, 04 de Abr de 2022 11:47
1 anexo

Encaminho o ofício com carimbo de recebimento da prefeitura de Jucás.

Antônio Ednaldo Lemos
Chefe do Cartório
043ª ZE

De: "ANTONIO EDNALDO LEMOS" <ednaldo@tre-ce.jus.br>
Para: "PROTOCOLO" <protocolo@tre-ce.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 4 de abril de 2022 10:24:39
Assunto: Re: Ofício nº 0460/2022 - TRE/CE PAD Nº 40887/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral
– Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Confirmo o recebimento.

Atenciosamente,

Antônio Ednaldo Lemos
Chefe do Cartório
043ª ZE

De: "PROTOCOLO" <protocolo@tre-ce.jus.br>
Para: ze043@tre-ce.jus.br
Enviadas: Segunda-feira, 4 de abril de 2022 10:15:55
Assunto: Ofício nº 0460/2022 - TRE/CE PAD Nº 40887/22 - Cartório da 43a Zona Eleitoral –
Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

A Sua Excelência o Senhor José Edsonriva Sousa Cunha - Prefeito Municipal de Jucás.
Segue, em anexo, o ofício nº 0460/2022 desta Justiça Especializada referente ao Cartório da 43a
Zona Eleitoral – Jucás. Consulta. Disponibilidade de imóvel desocupado.

Por gentileza/favor, solicita a confirmação do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Matteus Moreira
Assistente Administrativo da SEPEA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 056978/2022 MATTEUSOLIVEIRA

Fortaleza, 4 de Abril de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

 

Expedidos os ofícios 0459/22 ao GOVERNO DO ESTADO - PALÁCIO DA ABOLIÇÃO <

gertrudes.lima@casacivil.ce.gov.br > e 0460/22 à PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUCÁS (EM MÃOS PELA ZE 043ª - JUCÁS), ambos datados de 29/03/22 e enviados

em 01/04/22.

Atenciosamente

MATTEUS MOREIRA DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE PROTOCOLO, EXPEDIÇÃO E ARQUIVO

De acordo

REGINALDO GONÇALVES MONTEIRO

SEÇÃO DE PROTOCOLO, EXPEDIÇÃO E ARQUIVO



MUDANÇA DE CARTÓRIO ELEITORAL – Procedimentos a serem seguidos

FASE 1 – Necessidade e Estudo Preliminar

1. CI ou Ofício justificando a necessidade da mudança e apresentando as opções existentes; 

2. Informação da SAD encaminhando à deliberação do COE;

3. Deliberação do COE sobe para decisão da Presidência.

4. Aprovação da Presidência.

FASE 2 – Viabilidade técnica e orçamentária

5. Consulta  acerca  da  existência  e  disponibilidade  p/  cessão  de  imóveis  da  União  (SPU),
Governo do Estado e Prefeitura capazes de suprir a demanda.  (Aguardar resposta do ofício
até 30 dias – presunção de inexistência). 

6. Vistoria técnica da SAREN com leiaute de ocupação e as adaptações necessárias.

7. Manifestação da zona eleitoral de que o imóvel atende aos interesses da Justiça Eleitoral.

8. Manifestação da SAPRE sobre a viabilidade de execução das adaptações no imóvel;

9. Estimativa de custo das adaptações – SAREN/SAPRE

10. Documentação exigida  pela  Lei  nº8.666/93 p/  locação ou cessão de uso – instrução do
processo de dispensa de licitação. 

11. Avaliação do valor de locação – empresa contratada (30 dias)

12. Manifestação da SOF – disponibilidade orçamentária (caso de locação)

FASE 3 - Contratação

13. Manifestação da SCI, ASDIR, DIGER

14. Autorização da locação ou cessão de uso gratuito – PRESI

15. Elaboração do Empenho – SOF (caso de locação)

16. Formalização da locação ou cessão de uso do novo local – SAD/COLIC;

17. Publicação no DJE

FASE 4 – Providências p/ efetivação da mudança



18. Pedido de mudança de titularidade das contas de energia e água – SAD/GASEA

19. Instalação  do  rack  e  execução  da  rede  interna  de  distribuição  elétrica  e  de  dados,
climatização  (se  possível)  e  demais  adaptações  definidas  no  leiaute  aprovado   –
SAD/SAPRE/SETRA

20. Pedido do link de dados – STI/SESRE 

21. Fornecimento de mobiliário – SAD/SEPAT/SETRA

22. Instalação do link de dados – Empresa contratada (45 dias)

23. Suspensão do atendimento para mudança – Portaria da ZE - ZE

24. Climatização e apoio p/ mudança (capatazia e transporte) – SAD/SAPRE/SETRA

25. Configuração dos equipamentos de TI – STI/SECAT

26. Efetivação da mudança

27. Formalização  da  devolução  do  antigo  imóvel  /  cancelamento  de  água  e  energia
/transferência da linha telefônica;

28. Registro da mudança no SIMOV – alteração endereço, documentos, plantas,etc (COMAP).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 058315/2022 VITOR

Fortaleza, 6 de Abril de 2022.

 

 

 À SAREN,

Para execução do item 6 do fluxograma de mudança de cartório eleitoral (Doc. nº

19982/2021).

 

VITOR MACHADO BARROSO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 070584/2022 LUGUSMAO

Fortaleza, 27 de Abril de 2022.

À

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL

Informo que a vistoria será realizada por esta servidora no próximo deslocamento ao

Cariri, previsto para ocorrer na semana de 09/05/2022.

 

LUCIANA GUSMAO

SEÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, em exercício



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 070781/2022 MARCIAMT

Fortaleza, 27 de Abril de 2022.

 

 

 PAD 004087/2022

 R.h

 À SAD

 Para ciência (doc. 070584/2022).

 

GLADSTONE FAÇANHA BARBOSA LIMA

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 071341/2022 SERGIOM

Fortaleza, 27 de Abril de 2022.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise prévia da documentação apresentada.

 

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 4087/2022

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de procedimento relativo à locação de imóvel, para
funcionamento  do  Cartório  da  43ª  Zona  Eleitoral,  Jucás/CE,  sem
justificativa  constante  no  pedido,  conforme  Ofício  Doc.  PAD  n.
40053/2022.

Esta Assessoria já se manifestou no PAD 13189/2021 acerca
das providências que devem ser tomadas quando da locação de imóvel
por  deste  Tribunal.  Tendo como base tal  manifestação,  passamos à
análise do presente PAD.

Consta no processo consultas à União, ao Governo do Estado
do  Ceará  e  à  Prefeitura  Municipal  de  Jucás,  sobre  a  existência  de
imóveis  que  atendam  a  demanda  solicitada.  No  entanto,  não  há
resposta até então.

Acostada  uma  única  proposta  de  locação  (Doc.  PAD  n.
41580/2022), referente ao imóvel situado na Rua José Facundo Filho,
s/n,  bairro  Planalto,  Jucás-CE,  CEP:  63580-000,  no  valor  mensal  de
R$750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

Registre-se que a presente contratação poderá ocorrer, com
fundamento  no  art.  25,  caput,  da  Lei  n.  8666/93,  ocasião  em que
deverá  o  gestor  declarar,  que  o  imóvel  da  proposta  Doc.  PAD  n.
41580/2022  é,  no  atual  momento,  o  único  adequado  a  atender  as
necessidades do Tribunal,  comprovando,  na medida do possível,  tal
condição; ou então com base na contratação direta por dispensa de
licitação, fundamentada no art. 24, X, da Lei n. 8666/93, caso exista
mais  de  um imóvel  apto,  devendo  o  gestor:  a)  demonstrar  que  o



imóvel  se  destina  ao  atendimento  das  finalidades  precípuas  da
administração; b)  condicionar a escolha às necessidades de instalação
e de localização; e c) realizar avaliação de prévia do imóvel, indicando
compatibilidade do preço da locação com o valor de mercado. 

Portanto, deverá haver manifestação quanto ao imóvel
ser  o  único  disponível  e  adequado,  para  atender  as
necessidades do Cartório da 43ª Zona Eleitoral, ou então, ser
demonstrado que o imóvel  se  destina  ao  atendimento  das
finalidades   precípuas   da   administração;   condicionar  a
escolha  às  necessidades  de  instalação  e  de  localização;  e
realizar  avaliação  de  prévia  do  imóvel,  indicando
compatibilidade do preço da locação com o valor de mercado. 

Além  disso,  deverá  ser  acostado  o  motivo  da
necessidade de mudança do prédio  do cartório  eleitoral  em
questão.

Após a caracterização dos elementos de fundamentação da
contratação, necessário verificar as seguintes documentações:

1.  Proposta de locação acompanhada de certidão de
matrícula  atualizada  do  imóvel,  para  correta  identificação  do
proprietário,  que   não   se  confunde  com o  mero  administrador.  A
proposta  já  consta  no  Doc.  PAD  n.  41580/2022,  pendente  a
juntada da certidão de matrícula atualizada do imóvel, uma vez
que a simples de escritura de compra-e-venda (Doc.  PAD n.
40111/2022)  não  é  documento  suficiente  para  comprovar  a
propriedade do imóvel.

2. Justificativa do preço da locação,  que pode ser feita
através de apresentação de laudo de avaliação do preço de locação
com o valor do mercado, ou de comparação com outras locações deste
Tribunal de mesmo porte; 

3. Declaração do locador, ou seus dirigentes, no caso
da  pessoa  jurídica,  atestando  que  não  guardam  vínculo  de
parentesco (vedação ao nepotismo) com os agentes públicos
dirigentes do órgão locatário, em face de entendimento do Tribunal
de Contas da União (Acórdão  nº1785/2003 – TCU – 2ª Câmara); 

4. Consultas ao CADIN e TCU, para verificar a regularidade
fiscal junto à União e eventuais impedimentos de contratação;



5. Informação acerca da disponibilidade orçamentária;

6.  Faça  constar  nas  obrigações  contratuais  cláusula  de
vigência no caso de alienação da coisa locada, para que se possa
fazer valer em face de terceiros, tendo em vista o disposto no artigo
167, inciso I, nº 3, da Lei nº 6.015/1973; e

7.  Seja  verificada  as  condições  de  fornecimento  dos
serviços  de  energia  e  água  e  esgoto  junto  às  respectivas
empresas  prestadoras  do  serviços,  para  que  haja  a  pronta
ocupação  do  imóvel,  presentes  nos  Docs.  PAD  n.  40070/2022  e
40073/2022.  

Ante o exposto, entende-se, salvo melhor juízo, ser possível a
locação do imóvel constante na proposta do Doc. PAD 41580/2022,
desde  que  haja  manifestação  quanto  ao  imóvel  ser  o  único
disponível  e  adequado,  para  atender  as  necessidades  do
Cartório do 43ª Zona Eleitoral, ou, então, ser demonstrado que
o   imóvel   se   destina   ao   atendimento   das   finalidades
precípuas   da   administração;   condicionar  a  escolha  às
necessidades  de  instalação  e  de  localização;  e  realizar
avaliação prévia do imóvel, indicando compatibilidade do preço
da locação com o valor de mercado, bem como sejam saneadas
as ressalvas indicadas nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, bem como
quanto às respostas das consultas feitas à União, ao Governo do
Estado do Ceará e à Prefeitura Municipal de Jucás.

À consideração superior.

Expedientes necessários.

Fortaleza-CE, data registrada no sistema.

Rafael Veras Paz
Assessor-chefe da ASDIR



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º  4087/2022

DESPACHO

R. h.

De acordo com a manifestação da ASDIR.

À SAD, para providências. 

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 086060/2022 MARCELOH

Fortaleza, 13 de Maio de 2022.

 

PAD nº 4087/2022.

À 43ª ZE, para providenciar a documentação constante dos itens 1, e 3, bem como

declaração de que o imóvel de doc. nº 41580/2022 é o único disponível e adequado

para atender às necessidades do Cartório (em sendo o caso), nos termos da

informação ASDIR de doc. nº 84922/2022.

 

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CARTÓRIO ELEITORAL DA 43ª ZONA
Rua José Facundo Leite, s/n, Centro, CEP: 63.580-000
Fone/Fax: (85) 3453-3543, Jucás – Cariús – Saboeiro

________________________________________________________________________

    INFORMAÇÃO

                      

           Atendendo à solicitação do senhor secretário de administração do TRE/CE, nos

termos da informação ASDIR de documento/PAD Nº 84922/2022,  informo que o imóvel

apresentado como opção de locação, documento/PAD  Nº 041580/2022, foi o único en-

contrado com disponibilidade para locação e adequado para atender às necessidades do

cartório eleitoral desta 043ª Zona. 

           Ademais, informo que o referido imóvel não tem número de matrícula atualizada

em virtude de não possuir  escritura pública, dispondo apenas da escritura simples de

compra e venda, documento/PAD nº 040111/2022, conforme atestado pela proprietária do

imóvel. 

               Era o que tínhamos a informar. À consideração superior. 

                                                    
                                                          Assinado eletronicamente
                                                       Antônio Ednaldo Lemos
                                                             Chefe do Cartório
                                                                043ª ZE/Jucás

                                             
                                                                                   

                                            



Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Patrimônio da União

Política/programa governamental:
Uso:

CE-0009/2022

Orgão/Entidade Requerente

Município:

Direta

15/03/2022

18/05/2023

DADOS DA SOLICITAÇÃO

FortalezaEntidade/Orgão:

Consulta Prévia No:

60.050-080
Rua Jaime Benévolo, nº 21

Tema:
Finalidade

18/05/2022

CEP:Federal

82bd788c-bd8a-473a-91bf-ffc2b002e7ea
Data de Emissão Declaração de Indisponibilidade:

Estado:

Caracteristica solicitadas do imóvel

Administração:
CNPJ:

CE

Resultado da Consulta Prévia:

Código de Verificação:

Validade da Declaração de Indisponibilidade:

Judiciário

Administração  Pública

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Endereço:

Sede/unidade administrativa

DECLARAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE

Poder:

Data da solicitação da Consulta Prévia:

BrasilPaís:

Tipo Imóvel: Prédio, Galpão, Sala

Estado:

70 até 200Área do Terreno:

CE
Município: Jucás

70 até 200Área Construída:

Zona: Urbana
Localização:

Nº de servidores: 5

Justificativa / fundamentação
Descrição do uso proposto: Imóvel a ser destinado ao funcionamento do Cartório Eleitoral da 43ªZE de Jucás - CE.

Justificativa: Imóvel atualmente ocupado não apresenta condições satisfatória ao funcionamento do cartório. O tribunal está a
procura de imóvel para locação.

Não existem imóveis no Patrimonio da União disponíveis com as caracteristicas
solicitadas

06.026.531/0001-30

Esfera:

Observações:

A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autencidade na Internet, no endereço

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://sisrei.economia.gov.br/

Declaração emitida com base na Portaria MP/SPU nº 318, de 18/12/2014.





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

43ª ZONA ELEITORAL - JUCÁS/CE
Fórum Des. José Maria de Queiroz

Rua José Facundo Leite, s/n – Jucás/Ce  CEP.: 63.580-000  
Tel. (88) 3453-3543  E-mail: ze043@tre-ce.  jus  .br

JUSTIFICATIVA

                                      Justifico, para os devidos fins, os motivos pelos quais o Cartório Eleitoral
desta 43ª Zona necessita realizar mudança de prédio. Convém trazer à tona alguns pontos sobre o
local de atual funcionamento do Cartório Eleitoral. 

                                   Atualmente  estamos alocados em sala do Fórum da Justiça Estadual em
Jucás. Ocorre que foi publicada a Resolução nº 05/2019 do Pleno do Tribunal de Justiça do Ceará,
determinando a agregação da Comarca de Saboeiro  na Comarca de Jucás. Ademais, foi publicada a
Portaria TJCE nº 589/2022 em 30/03/2022, que incluiu a Comarca de Saboeiro no cronograma de
restruturação referente ao ano de 2022.  

                                     Dessa forma, vislumbra-se iminente a mudança da Comarca de Saboeiro
para  o  prédio  da  Justiça  Estadual  de  Jucás,  acarretando,  possivelmente,  dificuldades  para
manutenção do funcionamento do Cartório Eleitoral da 43ª Zona no prédio do Fórum da Justiça
Estadual de Jucás.

                                          Era o que tínhamos a justificar. À consideração superior.

                                          Jucás, data da assinatura eletrônica.

                                                              Assinado eletronicamente

Antônio Ednaldo Lemos
Chefe do Cartório 043ª ZE

Jucás/CE

mailto:ze043@tre-ce.gov.br
mailto:ze043@tre-ce.gov.br
mailto:ze043@tre-ce.gov.br


c岳ARÅ
OOVERNO DO ESTADO
C▲事▲ ⊂Niし

OFicIO SRI-CC No　3/5 /2022

Fortaleza,イ8　de ’nct;o de2022

TRiBUNA」 REGIOM」 E」∈iTORAし

Docu m●nI○

○9453 4I2 o22

間柄書聞I欄間開梱　25∩512o22 09・29・13

Excelentissimo Senho「

BENEDITO SERGIO MONTE SiLVA COEしHO

Sec「eta「io de Administ「a9aO do Tribu=ai Regional EIeito「al do Ceafa - TRE

Rua Jaime Ben6voIo, 21 - Cent「O

60.050-080 - Fortaieza / CE

Senho「 Secreta「io,

Ap「esentando〇一he co「diais sauda96es, 「ePOrtO-me aO Oficio nO O459/2022・ POr meio

do qua- Vossa ExceIencia solicita a cessao de im6vei pa「a instaIaeao do Cart6「io da

23a Zona EIeito「a上

A p「op6sito, enCamjnho anexa resposta enviada peIa Sec「eta「ja de PIanejamento e

Gestao - SEPLAG, refe「ente ao oficio sup「acitado.

Sem mais pa「a o momentO, aP「OVeito o ensejo pa「a extema「 P「OteStOS de estima e

COnSidera9aO・



c喜ARÅ
○○V電照NO Do王S十人○○

FO」HA DE INFORMACÅo E DESPACI]O

NoPI.OcessO:　03263053/2022し 

lnteressado: 

T「jbunalRegionaIEleito「al輸TRE 

Assunto: 

Co壷uItaace「cadedisponib嗣adedeim6veldesocupado 

Senhor Secretario,

- Ao cumprimenta」o cordiaimente, 「eferimo-nOS aO P「OCeSSO aCima

epigrafado, em’que o Tribunal Regional EieitoraトTRE encaminha uma consulta,

POr meio do Oficio no O459I2022, aCerCa de disponib掴dade de im6vel desocupado

e de p「OP「iecIade do Estado do Ceara, Iocalizado no municipio ‘de JucasICE,

Passive上de cessao de uso aqueia Justi9a Especializada, a fim |instaIar a,43a Zona`

Ele?to「ai no mencjonado Municipio,

Sob「e o assunto, a Coordenado「ia de Gestao Patrjmonial e Recursos

しogisticos - COPAT infoma que, em COnSuIta ao Sistema de Gestao de Bens

im6veis-SGBl, naO Ioca=zou im6vel que atenda ao pleito de que se cuida,JaZaO

Pela quaI 「esta jmpossib帥tado o seu p「OSSeguimento.

Isto posto, enCaminhamos os autos para vosso conhecimento e

P「OVidencias pertinentes.a elabora9aO de oflcio resposta a ser direcionado ao

Desembargador do T「ibunai Regional EIeitoral do Ceara, S「. 1nado de AIencar

Cortez Neto, a’fim de cientifica-1o da informaeao supramencionada.

Co10Cando-nOS a disposi9急O ,Pa「a adicionais esciarecimentos,

Subscrevemo置nOS.

Atenciosamente ,

烏隷詑露盤。醒s
`　　　　　　　　　Orientadora da CEPAi

Coord印adoIねde Ges鰭o’pa肪γJOn細I e RecuISOS Logisticos - COPA T

_/詔粂詔
Coordenador

CoのrdenadoIfa de Ges鰭O PatIir)OniaI e RecuISOS Logis存cos - COPA T



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 095810/2022 PATRICIABS

Fortaleza, 26 de Maio de 2022.

 

PAD nº 4087/2022

Ciente.

Retorno o feito à 43ª Zona Eleitoral, para providenciar matrícula atualizada do imóvel,
conforme informação constante na Escritura Particular de Compra e Venda (doc.
nº40111/2022), ainda que não esteja em nome da atual proprietária/compradora, Sra.
Antônia Ferreira Gomes.

"conforme escritura pública, lavrada no Cartório do 2º Ofício desta Comarca, às
fls. 78v/79, do Livro de Notas de nº 53, em 19.01.2015, (...) Registrado no CRI de
Jucás-Ceará, sob nº 2.483, do Livro RG-02 em 23.11.2015."

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO







TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 099366/2022 EDNALDO

Jucas, 31 de Maio de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

         Encaminho a certidão de   atualizada do imóvel,matrícula conforme informação

constante na Escritura Particular de Compra e Venda (documento/PAD nº 099318/2022),

atendendo solicitação do senhor secretário de administração.

 

ANTONIO EDNALDO LEMOS

43ª ZONA ELEITORAL - JUCAS
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Documento nº 099386/2022 PATRICIABS

Fortaleza, 31 de Maio de 2022.

 

PAD nº 4087/2022

Ciente.

À COINP/SAREN, para juntada do relatório de vistoria técnica.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Documento nº 099885/2022 MARCIAMT

Fortaleza, 31 de Maio de 2022.

 

 PAD 004087/2022

 R.h

 À SAREN,

 Para providenciar vistoria, conforme solicitado(doc.PAD 099386/2022)

 

 

GLADSTONE FAÇANHA BARBOSA LIMA

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL – COINP
SEÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA – SAREN

RELATÓRIO DE VISTORIA
Cartório Eleitoral de Jucás/CE (43ª ZE)

13 de maio de 2022

Luciana Gusmão
Analista Judiciária, Engenheira Civil

SAD / COINP / SAREN
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1. INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta a visita técnica realizada a Jucás (43ª ZE) com o objetivo
de  vistoriar  imóvel  atualmente  disponível  para  locação  na  cidade,  considerando  a
possibilidade  de  mudança  da  sede  do  Cartório  Eleitoral,  conforme  tratado  no  PAD
4087/2022.

a) Local vistoriado

Local: Imóvel disponível para locação

Endereço: Rua José Facundo Filho, s/n, Planalto – Jucás/CE, CEP 63580-000
 

b) Identificação do solicitante

Solicitante: Antônio Ednaldo Lemos – chefe da 043ªZE

DOC de origem: Nº 40053/2022

PAD de origem: Nº 4087/2022

c) Data e responsável pela visita técnica

Data: 13/05/2022

Servidora responsável: Luciana Gusmão

Cargo: Analista Judiciária – apoio especializado em Engenharia Civil

Setor: SAD / COINP / SAREN
 

2 
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2. IMÓVEL VISTORIADO

Endereço: Rua José Facundo Filho, s/n, Planalto – Jucás/CE

Proprietária: Antônia Ferreira Gomes

Contato: (88) 99961-7422 (Antônia) / (88) 98123-5046 (Míriam - filha)

Aluguel proposto: R$ 750,00

Características:
• Bem localizado, nas proximidades da rodovia de acesso à cidade, vizinho ao hospital

de Jucás, em via pavimentada.
• Casa térrea,  sem laje,  com forro  de PVC.  O telhado é coberto parte com  telhas

cerâmicas e parte com telhas de fibrocimento.
• Por se tratar de imóvel originalmente residencial, possui divisões dos espaços em

alvenaria,  constituindo  o  que  pode  ser  considerado  como  área  de  terraço  e
estacionamento  coberto  para  1  (um)  veículo  (cabendo  ainda  um outro  em  área
parcialmente  descoberta),  1  (uma)  ampla  sala  integrada  com  cozinha,  3  (três)
quartos  –  sendo  1  (uma)  suíte,  e  1  (um)  banheiro  social  na  primeira  porção  do
terreno.

• A edificação conta ainda com 1 (uma) ampla área de serviço, 1 (uma) despensa na
parte coberta, e um quintal posterior parcialmente coberto. Tanto a área de serviço
quanto a despensa estão localizadas em área integrada ao quintal, separadas por
uma porta do restante da casa. Há ainda um jardim frontal, e 2 (dois) poços de luz
vazados, 1 (um) na região central da sala e 1 (um) mais amplo que contempla a outra
lateral da casa, servindo de ventilação para ambos banheiros e um dos quartos, além
de possibilitar acesso à coberta para fins de manutenção. Esse último poço de luz é
gradeado, com exceção de uma área de acesso à coberta.  A janela do quarto 3
também é gradeada.

• Foi elaborada planta baixa do imóvel, disponível no Anexo 1.
• O terreno é murado e possui cerca elétrica. Frontalmente, possui  portões metálicos

de pedestres e de veículos (elétricos).
• O terreno possui formato trapezoidal, com cerca de 6,83 m de largura e 29,32 m em

sua face maior, num total de aproximadamente 191,90 m². A área construída se limita
a aproximadamente 146,31 m², contanto o terraço na frente e a área de serviço aos
fundos.

• As áreas úteis aproximadas dos cômodos são, conforme levantamento feito no local:
◦ Jardim frontal: 20,34 m²
◦ Terraço/garagem: 27,55 m²
◦ Sala: 31,91 m²
◦ Cozinha: 12,71 m²
◦ Quarto 1 (suíte): 15,13 m²
◦ Banheiro suíte: 4,13 m²

3 
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◦ Quarto 2: 8,83 m²
◦ Banheiro social: 4,00 m²
◦ Quarto 3: 11,56 m²
◦ Circulação: 4,40 m²
◦ Poço de luz lateral: 4,60 m²
◦ Área de serviço: 10,41 m²
◦ Despensa: 3,60 m²
◦ Quintal: 25,24 m²

• O imóvel se encontra em bom estado de conservação geral, mas apresenta indícios
de  infiltrações  em partes  do  piso  das  áreas  externas  e  especialmente  em  faixa
inferior  da  maioria  das  paredes  (inclusive  internas),  indicando  ação  de  umidade
ascendente proveniente do solo. Há ainda marcas de infiltração nas proximidades da
coberta do quintal, escorrendo pela parede.

• Acessibilidade: a calçada é plana e não há obstáculos no acesso à casa. Não há
sanitário acessível  no imóvel,  mas as dimensões do banheiro social permitiriam a
utilização  por  pessoa  em  cadeira  de  rodas  a  partir  da  realização  de  poucas
intervenções  (ampliação  da  abertura  da  porta  com  substituição  da  esquadria,
elevação do vaso sanitário, remoção da base do lavatório, e instalação de barras de
apoio). 

Pontos positivos:
• Bem localizado.
• Área livre total disponível de aproximadamente 146 m².
• As dimensões dos cômodos parecem atender bem às necessidades cartorárias.
• Imóvel em bom estado de conservação geral.
• Não há obstáculos ao acesso no imóvel, respeitando a norma de acessibilidade NBR

9050/2020  (Acessibilidade  a  edificações,  mobiliário,  espaços  e  equipamentos
urbanos).

• Existência de 2 (dois) sanitários.
• Embora não possua sanitário acessível, as dimensões do banheiro social permitiriam

a  utilização  por  pessoa  em  cadeira  de  rodas  a  partir  da  realização  de  poucas
intervenções  (ampliação  da  abertura  da  porta  com  substituição  da  esquadria,
elevação do vaso sanitário, remoção da base do lavatório, e instalação de barras de
apoio). A proprietária está analisando se será possível realizar essas adequações.

Pontos negativos:
• Indícios de infiltrações ascendentes na maioria  das paredes do imóvel  e piso do

jardim, terraço e quintal.
• Indícios de infiltração nas proximidades da coberta do quintal, atingindo também a

parede.

4 
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3. CONCLUSÕES 

O  imóvel se adéqua às necessidades cartórias respeitando a média de valores
pagos em aluguéis de imóveis no interior do estado. Faz-se necessário apenas sanar os
problemas  de  infiltrações  atualmente  existentes  e  adequar  o  banheiro  social  à
acessibilidade, o que deve ser acordado com a proprietária.

Fortaleza, 03 de junho de 2022.

Luciana Gusmão
Analista Judiciária, Engenheira Civil

SAD / COINP / SAREN
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LEVANTAMENTO ARQ. DE IMÓVEL EM JUCÁS
PROJETO

ESCALA

19/05/2022
DATA

Luciana Gusmão
RESP. TEC.

ENDEREÇO
SAD

COINP

SAREN

S/E

PLANTA BAIXA - IMÓVEL JUCÁS

S/EESC.
01

Victor Hugo
DESENHO

Rua José Facundo Filho, s/n, Planalto – Jucás/CE



ANEXO 2 - FOTOS

Foto 1: Fachada frontal (muro amarelo)

Foto 2: Fachada frontal



Foto 3: Jardim / terraço / garagem

Foto 4: Jardim / terraço / garagem



Foto 5: Jardim / terraço / garagem

Foto 6: Piso com infiltração (terraço)



Foto 7: Sala (umidade ascendente)

Foto 8: Sala (umidade ascendente)



Foto 9: Quarto 1, suíte (umidade ascendente)

Foto 10: Banheiro suíte



Foto 11: Cozinha

 
Foto 12: Circulação (umidade ascendente)         Foto 13: Quarto 2 (umidade ascendente)



Foto 14: Quarto 2 (umidade ascendente)

Foto 15: Banheiro social



Foto 16: Quarto 3 (umidade ascendente)

Foto 17: Quarto 3 (umidade ascendente)



 
         Foto 18: Acesso à área de serviço   Foto 19: Despensa (umidade ascendente)

 
       Foto 20: Área de serviço/quintal            Foto 21: Área de serviço (umidade ascendente)



Foto 22: Quintal (umidade ascendente)

Foto 23: Quintal (umidade ascendente)



Foto 24: Infiltrações - quintal

 
Foto 25: Infiltrações – quintal Foto 26: Infiltrações - quintal



Foto 27: Infiltrações – quintal (umidade ascendente)

 
Foto 28: Poço de luz Foto 29: Poço de luz
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Documento nº 104258/2022 LUGUSMAO

Fortaleza, 3 de Junho de 2022.

À

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL

Foi anexado relatório referente à visita técnica da SAREN a Jucás, realizada em 13 de

maio de 2022: doc. PAD 104254/2022.

 

 

LUCIANA GUSMAO

SEÇÃO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
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Documento nº 106145/2022 HELENALUNA

Fortaleza, 7 de Junho de 2022.

 

 À

 SAD

           Remeto os autos com o relatório de vistoria técnica realizado na 43ª ZE - Jucás,

consoante solicitado no doc. n.º 99386/2022.

 

 

ZENOR HELENA LUNA DE ARAUJO

COORDENADORA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL, respondendo



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Trata o presente expediente da locação de prédio para instalação da 43ªZE – Jucás. A chefia do
cartório eleitoral realizou pesquisa no mercado imobiliário local indicando o imóvel abaixo como o
único atualmente disponível no município capaz de atender as necessidades da Justiça Eleitoral,
bem como enviando a documentação necessária à locação. O imóvel foi vistoriado pelo setor de
engenharia do TRE/CE:

IMÓVEL / ENDER. Propostas / Doc. Pad Valor mensal do
aluguel (R$)

Vistoria Técnica – doc. pad. / resultado

 Rua José Facundo Filho, s/n,
bairro Planalto – Jucás - CE

 041580/2022  750,00 0104254/2022 – aprovado 

 
Compatibilidade do valor proposto com o preço de mercado – justificativa da ausência de
avaliação prévia

A Secretaria  de  Administração,  considerando  que  o  valor  proposto  para  a  locação  do  imóvel
(R$750,00) encontra-se bem abaixo da média de valores pagos pelo TRE-CE nos demais imóveis
atualmente locados pela justiça Eleitoral no interior do estado e, ainda, considerando que o tempo
gasto para a obtenção de laudo de avaliação com empresa contratada pelo TRE-CE inviabilizaria a
mudança do cartório eleitoral antes das Eleições que se avizinham, sugere que, excepcionalmente o
laudo de avaliação seja inserido como condição contratual de prorrogação da locação após 1 (um)
ano da avença. 

Saneamento das Pendências na Documentação – Análise  Prévia ASDIR/DIGER (doc. pad.
084922/2022)

A Secretaria de Administração tratou junto à 43ªZE e ao proprietário proponente as pendências
relacionadas na análise prévia feita pela ASDIR/DIGER, as quais entendo supridas conforme docs.
pads. juntados ao presente expediente:

1. Certidão da chefia do cartório atestando que o imóvel é o único disponível (art. 25, caput, da
Lei nº8.666/93) – doc. pad. 089394/2022

2. Certidão Atualizada da Matrícula – doc. pad. 099318/2022
3. Justificativa do preço de locação – manifestação da SAD no presente documento.
4. Declaração do locador – nepotismo – doc. pad. 094950/2022
5. Justificativa para mudança do cartório eleitoral – doc. pad. 095264/2022
6. Consulta ao Cadin/TCU – a ser realizada pela SOF
7. Disponibilidade orçamentária – a ser realizada pela SOF
8. Cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada – a ser incluída na minuta de

contrato elaborada pela SECON

Assim,  por  entender  supridas  as  ressalvas  apontadas,  remeto  o presente  expediente para  prévia
manifestação  da  SOF  (consulta  ao  CADIN/TCU  e  disponibilidade  orçamentária)  e  após,  para
informação  da  SELIC  sobre  a  viabilidade  da  contratação  direta  por  dispensa  de  licitação,
fundamentada no art. 25, caput, da lei nº8.666/93.

Atenciosamente, 

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração do TRE-CE





PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 4087/22

Valor da Despesa R$ 4.500,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 4.500,00

x

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

167864 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO 339036 -15 IEF LÓCIMO

Objeto: Locação de imóvel situado em Jucás/CE para 
funcionamento do Cartório Eleitoral da 43ªZE – Jucás (valor 
informado correspondente 06 meses de locação)

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

167625– Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

186077– Capacidade de Recursos 
Humanos

167866 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário
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Documento nº 106521/2022 PAOLARACHEL

Fortaleza, 7 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para analise.

 

PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
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Documento nº 106582/2022 IBERE

Fortaleza, 7 de Junho de 2022.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário suficiente.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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DIRETORIA-GERAL

PAD N. 4087/2022    

DESPACHO

R.h.

Prestadas  as  informações  pela  SOF,  retorne-se  à  SAD,  para  a

tramitação indicada no Doc. PAD n. 106307/2022.

Válido ressaltar que, numa breve análise do PAD, constata-se que a

matrícula atualizada do imóvel (Doc. PAD n. 99318/2022) apresenta o Sr. Antônio

Ferreira de Oliveira como proprietário do imóvel. Verifica-se ainda a existência de

escritura  particular  de  compra-e-venda  do  referido  imóvel  entre  o  Sr.  Antônio

Ferreira  de  Oliveira  e  sua  esposa  Wangela  Maria  Fernandes  de  Oliveira,  como

vendedores e representados pela procuradora Mirian Ferreira Ribeiro do Carmo, e a

Sra.  Antonia  Ferreira  Gomes,  como  compradora  e  fornecedora  da  proposta  de

locação constante no Doc. PAD n. 41580/2022. Ademais, observa-se que a certidão

negativa de tributos municipais do imóvel, bem como a documentação atinente aos

serviços de água e esgoto e energia elétrica estão no nome da Sra. Antonia Ferreira

Gomes.

Desta feita,  a  SAD deverá  apresentar  justificativa  para  realizar  a

locação antes da averbação da escritura de compra-e-venda na matrícula do imóvel

e  juntar  a  procuração  de  outorga  de  poderes  à  Sra.  Mirian  Ferreira  Ribeiro  do

Carmo,  mencionada  na  referida  escritura  de  compra-e-venda  (doc.  PAD  n.

40111/2022).

Além  disso,  não  foi  encontrada  resposta  ao  Ofício  TRE-CE  n.

460/2022 (Doc. PAD n. 56958/2022), que trata sobre consulta de disponibilidade de

imóvel a ser cedido pela Prefeitura Municipal de Jucás/CE.

À SAD, para providências.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.



DIRETOR-GERAL – TRE/CE
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Documento nº 108731/2022 PATRICIABS

Fortaleza, 9 de Junho de 2022.

 

PAD nº 4087/2022

Ciente.

À 043ª ZE, para providências determinadas no despacho da DIGER doc.
nº108418/2022.

 "(...) juntar a procuração de outorga de poderes à Sra. Mirian Ferreira Ribeiro do Carmo, mencionada
na referida escritura de compra-e-venda (doc. PAD n.40111/2022)."

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Documento nº 109171/2022 EDNALDO

Jucas, 9 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Encaminho a documentação requerida  no documento/PAD nº 108731/2022, bem como

a autorização para realizar as mudanças sugeridas pelo relatório de vistoria técnica,

desde que sem ônus para a proprietária.

ANTONIO EDNALDO LEMOS

43ª ZONA ELEITORAL - JUCAS
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Documento nº 109224/2022 SERGIOM

Fortaleza, 9 de Junho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para informar acerca da possibilidade de contratação baseada no art. 25, da Lei

nº8.666/93.

 

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Documento nº 109331/2022 GIOVANA

Fortaleza, 9 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar a locação do imóvel por dispensa de licitação.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Informação n.º 53/2022

Locação de imóvel para 43 ª Zona Eleitoral – Jucás/CE

Dispensa de Licitação (Lei n.º 8.666/93, art. 24, X)

Trata de solicitação do Cartório Eleitoral de Jucás - 43ª Zona Eleitoral, para locação de imóvel
para funcionamento do referido cartório,  tudo conforme exposição de motivos constante no Doc. PAD nº
95264/2022.

O doc. PAD nº. 89.394/2022 justifica a escolha do imóvel na cidade de Jucás.

Segue então a proposta de um imóvel situado à rua José Facundo Filho, S/N, em JUCÁS-CE,
de propriedade da Sra.  Antonia Ferreira Gomes, CPF nº 219.757.793-04,  cujo valor  mensal  do aluguel
proposto é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Anexados, ainda, as cópias dos seguintes documentos:

1. Quanto à documentação do proprietário:

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(doc. PAD nº 41.121/2022)

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (doc. PAD nº 40.974/2022)

• Cópia do RG com CPF ( doc. PAD nº 41.583/2022)

• Declaração de inexistência de vínculo de parentesco (documento PAD nº 94.950/2022)

2. Quanto à documentação do imóvel:

•  Proposta (documento PAD nº 41.580/2022)

• Cópia da escritura (doc. PAD nº 40.111/2022)

• Cópia da matrícula do imóvel atualizada (documento PAD nº 99.318/2022) juntamente com os
documentos constantes no doc. PAD nº 109.103/2022 e 109.114/2022.

• Certidão  de  ausência  de  débitos  emitida  pela  empresa  responsável  pelo  serviço  de
fornecimento de água e esgoto: emitida em março de 2022 (doc. PAD nº 40.070/2022)

•  Certidão  de  ausência  de  débitos  emitida  pela  empresa  fornecedora  de  energia  elétrica:
emitida em março de 2022 (doc. PAD nº 40070/2022)

• Comprovante de quitação do IPTU ou Certidão Negativa de débitos de IPTU do imóvel ( doc.
PAD nº 41590/2022

• Foi providenciado Relatório de Vistoria (documento PAD nº 104.254/2022/2022), atestando o
estado de conservação das instalações e suas características particulares, foi anexada uma declaração de
autorização do proprietário para realização de ajustes necessários (doc. PAD nº 109.133/2022)

 



•  A informação constante no doc. PAD nº 106.307/2022, menciona a compatibilidade do valor
proposto com o preço de mercado.

 
Há manifestação da SOF a respeito  da disponibilidade orçamentária  para fazer  frente  aos

custos de locação do imóvel.

A Lei n.º 8.666/93, em seu art. 24, inciso X, estabelece:

Art. 24 É dispensável a licitação:

…

X – para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela possibilidade de locação do imóvel por dispensa de
licitação, com esteio no art.  24,  X,  da Lei  n.º  8.666/93,  sendo necessária atualização das certidões de
ausência de débitos expedidas pela ENEEL e SAAE

Enviamos  o  presente  expediente  à  COLIC  para  ciência  e  encaminhamento  à  SAD,  para
providências.

Fortaleza-Ce, 10 de junho de 2022

Maria da Conceição Pinheiro Nogueira
Seção de Licitações



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 110359/2022 MARIAPINHEIRO

Fortaleza, 10 de Junho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento à SAD.

 

MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO NOGUEIRA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 110381/2022 GIOVANA

Fortaleza, 10 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para informar saldo orçamentário e encaminhar à GADIR.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 110474/2022 SERGIOM

Fortaleza, 10 de Junho de 2022.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

No tocante às ressalvas apontadas pela DIGER (doc. pad. 108418/2022), a Secretaria

de Administração providenciou a juntada da procuração faltante (doc. pad.

109103/2022) e sugere que a fim de viabilizar a locação do imóvel e as adaptações

necessárias à mudança antes do período eleitoral que se avizinha, seja incluído como

condição de prorrogação do contrato a averbação da escritura de compra e venda do

imóvel. Quanto à resposta da consulta a entes públicos sobre disponibilidade de imóvel

para cessão, entendo superável já que dificilmente recebemos retorno desses ofícios.

Sendo assim, encaminho o presente expediente devidamente saneado, s.m.j., para

autorização da contratação.

 

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ANTONIA FERREIRA GOMES

CPF: 219.757.793-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ANTONIA FERREIRA
GOMES, CPF 219.757.793-04, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  09h18min41 do dia  15/06/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao

/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: M332.QXUQ.WJD4.TB9X

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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1 of 1 15/06/2022 09:19

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces


PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
4.087/2022

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata de solicitação do Cartório Eleitoral de Jucás - 43ª Zona Eleitoral, para locação

de imóvel para funcionamento do referido cartório, tudo conforme exposição de motivos constante no

Doc. PAD nº 95264/2022 .

Ressalta-se que  essa informação  fundamenta-se nos termos do parágrafo único do

art. 38 da Lei n.º 8.666/93 e segue o padrão adotado pela Portaria DIGER n.º 295/2018, que determina a

utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para atuação desta Assessoria Jurídica

na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM / 
NÃO 

DOC.PAD OBS.

1. Abertura de processo 
administrativo devidamente autuado,
protocolado e numerado (art. 38, 
caput, da Lei nº 8.666/93 e Portaria 
Interministerial n. 1.677/2015 - 
DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31
ou da Portaria Normativa nº 1.243, 
de 21.09.2006, do Ministério da 
Defesa)?

SIM PAD nº
4.087/2022

2.  Consta  o  documento  de
formalização  da  demanda,
elaborado pelo setor requisitante
do serviço?
Foi  elaborado  e  juntado  ao
processo  os  Estudos
Preliminares?

NÃO Necessidade  de  incluir o  Documento
de  Oficialização  da  Demanda  e  os
Estudos  Técnicos  Preliminares,
conforme Portaria 539/2019 e Decreto
nº  10.024/2019.  Após  a  inclusão,  os
autos deverão retornar à ASDIR para
publicá-los no link da transparência,
em  atendimento  ao  Acórdão  nº
2622/2015 do Tribunal de Contas da
União – Plenário.

2.1.  O objeto  requisitado  está
contemplado  no Plano Anual de
Contratações

N.A. Trata-se  de  mudança  de  prédio,
devidamente justificada.



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
4.087/2022

2.2 Consta a solicitação/requisição 
da compra, serviço ou obra, 
elaborada pelo agente ou setor 
competente, devidamente justificada?
(Acórdão 254/2004-Segunda 
Câmara-TCU, art. 3º, I da Lei nº 
10.520/02, arts. 9º, III, § 1º e 30, I, 
do Decreto 5.450/05 e art. 2º, caput,
e parágrafo único, VII, da Lei nº 
9.784/99)

SIM 40.053/2022

2.3. Há justificativa fundamentada 
dos quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos 
exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados 
objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

N.A. Contrato de locação de imóvel.

2.4. Há manifestação sobre práticas 
e/ou critérios de sustentabilidade 
economicamente viáveis adotados no
procedimento licitatório (TCU, Ac. 
2.380/2012-2ª Câmara)?
Link: Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis

N.A.

3. Há justificativa para não 
utilização preferencial do sistema de 
cotação eletrônica (art. 4°, § 2°, 
Decreto 5.450/05)?

N.A. Contratação por dispensa com base no
art.  24,  X da  Lei  8.666/1993,  por  se
tratar  de imóvel  cujas  necessidades  de
instalação e localização condicionam a
sua escolha.

4. Na contratação de obra ou 
serviço, consta Projeto Básico 
simplificado (art. 6°, IX, 7°, § 2°, I, 
e § 9°, Lei 8.666/93)?

NÃO Trata-se de locação de imóvel.
Constam  dos  autos  justificativa  da
necessidade  de  locação  do  imóvel  e
descrição do objeto a ser contratado de
forma clara.

4.1 As necessidades de instalação 
e localização condicionam 
escolha do imóvel?

SIM Conforme doc PAD nº 95.264/2022.

5. No caso do item anterior, consta a
aprovação motivada do Projeto 
Básico pela autoridade competente 
(art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

N.A.

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/191832
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/191832


PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
4.087/2022

6. Para contratação de obras ou 
serviços, foi elaborado, se for o 
caso, o projeto executivo (art. 6°, X 
e 7° II e § 9°, Lei n° 8.666/93), ou 
autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a execução 
das obras/serviços (art. 7°, §§1° e 
9°, Lei 8.666/93)?

N.A.

7. No caso de aquisição de bens, 
consta documento simplificado 
contendo as especificações e a 
quantidade estimada do objeto, 
observadas as demais diretrizes do 
art. 15 da Lei 8.666/93?

N.A.

8. Na contratação de obras e 
serviços, existe orçamento detalhado 
em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos 
unitários baseado em pesquisa de 
preços praticados no mercado do 
ramo do objeto da contratação (art. 
7º, § 2º, II e art. 15, XII, “a”, 
IN/SLTI 02/2008), assim como a 
respectiva pesquisa de preços 
realizada (art. 43, IV da Lei nº 
8.666/93 e art. 15, XII, “b”, 
IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 
05/2014)?

N.A.

8.1 No caso de compras, consta a 
pesquisa de preços praticados pelo 
mercado do ramo do objeto da 
contratação (art. 15, III, da Lei nº 
8.666/93 e IN/SLTI 05/2014)?

N.A.

8.2. Quando da utilização de método
de pesquisa diverso do disposto no 
§2º do art. 2º da IN/SLTI 05/2015, 
foi tal situação justificada? (art. 2º, 
§ 3º da IN/SLTI 05/2014)

N.A.

8.3. No caso de pesquisa com menos
de 3 preços/fornecedores, foi 
apresentada justificativa? (art. 2º, § 
5º da IN/SLTI 05/2014)

N.A.

9. Em face do valor do objeto, as 
participantes são microempresas, 
empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas (art. 48, I, 
da LC nº 123/06, art. 6º do Decreto 
nº 8.538/15 e art. 34 da Lei nº 

N.A.



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
4.087/2022

11.488/07)?

9.1. Incide uma das exceções 
previstas no art. 10 do Decreto nº 
8.538/15, devidamente justificada, a 
afastar a exclusividade?

N.A.

10. Foram observados os 
dispositivos legais que dispõem 
sobre a margem de preferência? 
(Decretos ns 7546/2011 e 8538/2015
e outros)

N.A.

11. Há previsão de recursos 
orçamentários, com indicação das 
respectivas rubricas (arts. 7º, § 2º, 
III, 14 e 38, caput, da Lei nº 
8.666/93)?

SIM 106.582/2022

12. Constam as seguintes 
comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 
193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade
Social (INSS - art. 195, §3°, CF 
1988);
c) de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III 
do art. 6º da Lei nº 10.522/02, STF, 
ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 
12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos 
termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição 
para contratar com a Administração?
São sistemas de consulta de 
registro de penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.
br);
(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de
Contas da União 
(http://portal2.tcu.gov.br); 
(c) Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF;
(d) Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal

SIM,
com 
ressalva.

A consulta ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público
Federal  (CADIN)  consta  no  doc  PAD
106.477/2022



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
4.087/2022

- CADIN; e
(d) Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ (http://www.cnj.jus.br).

12.1. Constam as seguintes 
comprovações/declarações do 
proprietário:
- Cópia do C.P.F.e do RG da 
proprietário do imóvel 
- cópia Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
-  Certidão Negativa de Débitos do 
proprietário, emitida pela Prefeitura 
Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas

SIM 41.583/2022
41.590/2022
41.121/2022
40.111/2022

12.2. Constam as seguintes 
comprovações/declarações do 
imóvel:
- cópia Matrícula do imóvel
- comprovante de quitação do IPTU 
ou Certidão Negativa de débitos de 
IPTU
- Certidão de ausência de débitos 
emitida pela empresa fornecedora de 
energia elétrica;
- Certidão de ausência de débitos 
emitida pela empresa responsável 
pelo serviço de fornecimento de água
e esgoto. 

SIM Necessário  atualizar  as  certidões
vencidas, ENEEL e SAAE

13. A contratação direta foi 
autorizada pela autoridade 
competente (art. 50, IV, Lei 
9.784/99)?

NÃO Será a próxima fase.

14. Foi juntada a minuta de termo de
contrato, se for o caso. 

NÃO A elaboração  da  minuta  do  contrato
poderá ser realizada após a decisão do
DIGER  acerca  da  autorização  para
contratação por dispensa.

15.  Houve  justificativa  do
enquadramento ou não do objeto
dentro das hipóteses do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 ou de legislação
específica  pertinente,  com
indicação  expressa  do
fundamento legal utilizado?

110.474/2022
110.356/2022

16. Constam dos autos as razões
para escolha do executante a ser

SIM 95.264/2022



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
4.087/2022

contratado?

    

O processo não foi instruído com o laudo de avaliação do imóvel, sugerimos que

seja acatada a sugestão do Secretário de Administração, abaixo transcrita.

“Considerando que o tempo gasto para a obtenção de laudo de avaliação com

empresa contratada pelo TRE-CE inviabilizaria a mudança do cartório eleitoral antes das Eleições

que se avizinham, sugere que, excepcionalmente o laudo de avaliação seja inserido como condição

contratual de prorrogação da locação após 1 (um) ano da avença.”

Feita a análise, verifica-se que o documento, salvo melhor juízo, atende às exigências

contidas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria TRE/CE n.º 1.240/2009,  assim, sugere-se a autorização

para contratação, por dispensa de licitação, nos termos do art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993, desde

que atendidas a ressalva  acima apontada e as  indicadas nos tópicos 2  e 12.2 da presente lista de

verificação. 

Fortaleza, data registrada no sistema.

Lílian Rebouças de Araújo
Assessor-Chefe da ASDIR, em exercício

Mat. n.º 77.412       



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 4.087/2022
DESPACHO

R. h.

Trata-se, em síntese, de expediente  acerca  da  locação de imóvel
para para funcionamento do Cartório Eleitoral de Jucás - 43ª Zona Eleitoral.

A Coordenadoria de Licitações (COLIC) e a Assessoria da Diretoria-
Geral (ASDIR) opinaram pela viabilidade da contratação direta com ressalvas.

Ante o exposto  determino providências para atendimento
das ressalvas apontadas pela ASDIR.

Caso  atendidas  as  ressalvas  apontadas,  autorizo  a
contratação,  observada  a  conveniência  e  oportunidade  da
administração,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas  por  delegação
(Portaria n.º 429/2021), por meio de dispensa, com amparo no art. 24, X, da Lei
n.º  8.666/93,  adotando,  como razões de decidir,  as manifestações prestadas
pela COLIC e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99.

Ao Chefe do Cartório da 43 Zona Eleitoral, após a SOF, para emitir
nota de empenho em favor da contratada, em seguida, à COLIC e SAD, para
elaborar minuta do contrato e demais providências relativas à contratação. 

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral [assinatura no sistema]



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 114030/2022 SUELYVENANCIO

Fortaleza, 15 de Junho de 2022.

 

À

43ª ZONA ELEITORAL - JUCAS

 

Para cumprimento de pendências apontadas pela ASDIR, conforme despacho da

DIGER no Doc Pad nº 113.759/22.

 

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 114457/2022 SERGIOM

Fortaleza, 17 de Junho de 2022.

 

Senhor Diretor-Geral,

Em razão da necessidade urgente de iniciarmos o quanto antes as alterações

necessárias no imóvel a fim de possibilitar sua mudança e utilização nas eleições que

se avizinham, solicito  excepcionalmente que o DOD e Estudos Preliminares não sejam

realizados, nos moldes da recente locação do imóvel de Caririaçu.  

Quanto à renovação das certidões vencidas de água e energia, por ocasião da

transferência de titularidade para o TRE-CE serão apuradas e resolvidas.

Sendo assim, solicito a autorização para empenho imediato da presente locação.  

 

 

 

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 115773/2022 HUGO

Fortaleza, 20 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Ref. PAD 4.087/2022.

Acolho, excepcionalmente, a manifestação da SAD (DOC PAD 114.457/2022).

Para emissão da nota de empenho.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 116120/2022 IBERE

Fortaleza, 21 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para empenhamento da despesa.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 116169/2022 ALANA

Fortaleza, 21 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Solicitamos informar número de contrato.

 

ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 116187/2022 EMILY

Fortaleza, 21 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Informo que o número do Contrato será 54/2022.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS







TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 117032/2022 PAOLARACHEL

Fortaleza, 22 de Junho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para analise e providência.

 

PAOLA RACHEL PINHEIRO LEITAO

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 117062/2022 IBERE

Fortaleza, 22 de Junho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para providências.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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c̀]̀a%5��-.l�d%���5V��e��'	���mpW5q�e%5W��%�5��� �̀̀��-6l�d%����	��	�	m�pW5q��%kX%2W
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�����	�	��)�6������,�.������6����̀fèa�c%f%�W��5�̀��W#4���)�̀�&��
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X���	����k�	����	��)��7�����'������x���)�a{���������������'�����	��a{�-�����������������,
����!��
���b�����
�5����$�	
�������,�����������	��%�%�����	��	�������)�baW2�X5�5n�W
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 119194/2022 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para elaborar contrato.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Dispensa, art. 24, X

PAD nº 4.087/2022

CONTRATO N.º 54/2022

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,
CELEBRADO  ENTRE  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E
A PESSOA FÍSICA ANTÔNIA FERREIRA GOMES

Pelo  presente  Instrumento,  comparecem,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo, nº 21, Centro, em
Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO,  representado  neste  ato  por  seu  Diretor-Geral,  HUGO  PEREIRA FILHO,  no  uso  da
competência atribuída pela Portaria nº 429/2021 e, do outro lado, a pessoa física ANTÔNIA FERREIRA
GOMES, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada na Rua Vereador Francisco André, nº
197, Centro, CEP: 63.580-000, em Jucás/CE, portador do RG nº 2007816827-3 SSPDS/CE, e do CPF
nº  219.757.793-04,  doravante  denominada  LOCADORA,  para  celebrar  o  presente  CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:

a) Nos termos propostos pelo LOCATÁRIO que, simultaneamente:
● constem do Processo Administrativo Digital nº 4.087/2022;
● não contrariem o interesse público.
b) No art. 24, inciso X, no art. 62, §3º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
c) No art. 51 da Lei 8.245/91 e ON da AGU n.º 06/2009.
d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1  O  presente  Contrato  objetiva  a  locação  de  um  imóvel  residencial  para
funcionamento do Cartório Eleitoral da 43ª Zona Eleitoral - Jucás, localizado na Rua José Facundo
Filho, S/N, Bairro Planalto, CEP: 63.580-000, em Jucás/CE, conforme Escritura Particular de Compra e
Venda, registrada no Cartório do 1º Ofício de Notas de Jucás/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 O prazo deste Contrato de locação é por 12 (doze) meses, iniciando-se em 1º de julho
de 2022, podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação vigente, desde que com a anuência
prévia da LOCADORA.
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Parágrafo Único - Findo o prazo acima ajustado, se o LOCATÁRIO continuar no imóvel por mais trinta
dias, sem oposição da LOCADORA, presumir-se-á prorrogada a locação nas condições ajustadas, mas
sem prazo determinado, podendo a LOCADORA denunciar o Contrato quando lhe convier, concedido ao
LOCATÁRIO o prazo de trinta dias para desocupação.

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL

4.1 O valor mensal do aluguel é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), sendo que
este valor deverá ser pago através de depósito em conta-corrente bancária, em nome da LOCADORA,
até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido.

4.2 O recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, deverá ser entregue
pela LOCADORA com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Único - No presente Contrato correrá a despesa à conta do empenho nº 2022NE000607, do
tipo Global, emitida em 21/6/2022 para fazer face às despesas com esta locação no corrente exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA IMPONTUALIDADE

5.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365        365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

Parágrafo Único – O aluguel recebido fora do prazo fixado, constituirá ato de mera tolerância, do qual
não poderá inferir novação do ajustado.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1 O valor do aluguel mensal pactuado será reajustado anualmente, a partir da data da
assinatura do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou, na
falta deste, em outro índice que seja firmado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

6.2 Após o decurso de 12 meses, poderá haver elaboração de laudo de avaliação do
imóvel para justificar possível  reajuste contratual,  podendo haver a rescisão contratual caso o preço
contratado não seja adequado à realidade do mercado.

6.3 No caso de o Contrato iniciar-se após o 1º (primeiro) dia do mês, o LOCATÁRIO
pagará o aluguel correspondente aos dias faltantes para o término do mês, e posteriormente, o aluguel
dos meses do calendário por inteiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. DO LOCATÁRIO

7.1.1 Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, taxa de
iluminação pública e as relativas à coleta do esgoto sanitário, lixo, telefone, IPTU, taxa contra incêndio e
outros que porventura possam ser estabelecidos por lei, a partir do termo inicial da locação;

7.1.2 Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação
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dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal, como a conservação
das pinturas, portas, fechaduras, trincos, vidros, torneiras, puxadores, instalações elétricas e sanitárias,
limpeza, reparos e desentupimentos de encanamento e de água e esgoto, dentre outros, mantendo tudo
em perfeito estado de funcionamento;

7.1.3 Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme
Laudo de Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁRIO poderá exercer o
direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução, nele:

a) de benfeitorias necessárias, quando a LOCADORA, previamente notificada, houver se
recusado a realizá-las;
b) de benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a ele se incorporam.

7.2. DA LOCADORA

7.2.1 Incorrer nas despesas relacionadas com:

a) as obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas
ocorridas na edificação do imóvel;

b) desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação.

7.2.2 Apresentar a fatura do IPTU e outros encargos ao LOCATÁRIO, com prazo de 15
(quinze) dias antes do primeiro vencimento anual, sob pena da LOCADORA ressarcir à Administração
pelos valores pagos a mais.

7.2.3 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações de sua proposta;

7.2.4 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação
por parte da Administração;

7.2.5 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

7.2.6 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

7.2.7 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

7.2.8 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

7.2.9 Manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

7.2.10 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

7.2.11 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,  inclusive
com a apresentação da documentação correspondente;

7.2.12 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas,  vedada a
quitação genérica.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL

8.1 O imóvel locado destina-se exclusivamente para fins não residenciais, destinando-se
ao funcionamento do Cartório Eleitoral da 43 Zona Eleitoral – Jucás.

CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA

9.1 Antes da assinatura do Contrato, será realizada uma vistoria no imóvel pelo TRE,
cujo laudo será parte integrante do Contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes
contratantes.

9.2 A LOCADORA autoriza  o  LOCATÁRIO a proceder  as  adaptações e reformas no
imóvel que julgar oportunas.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

10.1 As  benfeitorias  necessárias  introduzidas  pelo  LOCATÁRIO,  ainda  que  não
autorizadas  pela  LOCADORA,  bem  como  as  úteis,  desde  que  autorizadas,  serão  indenizáveis  e
permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

10.2 O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

10.3 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,
cofre  construído,  tapetes,  etc.,  poderão  ser  retiradas  pelo  LOCATÁRIO,  devendo  o  imóvel  locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

10.4 Finda a locação, será o imóvel devolvido à LOCADORA, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria
para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 O  presente  Contrato  rescindir-se-á  de  pleno  direito,  independentemente  de
notificação judicial ou extrajudicial, se o LOCATÁRIO deixar de pagar o aluguel e demais encargos por 3
(três) meses, bem como infringir qualquer cláusula do Contrato.

Parágrafo Único - A LOCADORA reconhece ao LOCATÁRIO o direito de rescindir unilateralmente o
Contrato a qualquer tempo, na hipótese de este Tribunal obter imóvel público para instalação do Cartório
Eleitoral da 43ª Zona Eleitoral, sem que tenha de pagar multa ou indenização de qualquer espécie,
bastando-lhe para este efeito, comunicar à LOCADORA sua intenção, com antecedência mínima de 30
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL

12.1 Findo o prazo da locação ora estabelecido, ou rescindido por qualquer motivo, será o
imóvel  restituído  à  LOCADORA,  em  perfeitas  condições  de  ser  imediatamente  habitado,  com  as
quitações de energia, água, esgoto, IPTU, e demais encargos de responsabilidade do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALIENAÇÃO

13.1 O presente  contrato  obriga  os  contratantes  e  todos  os  seus  sucessores  a  título
universal  ou  singular,  continuando  em  vigor  ainda  que  o  imóvel  seja  transferido,  obrigando-se  o
adquirente  a  respeitar  o  presente,  comprometendo-se  a  LOCADORA  a  registrá-lo/averbá-lo  no
competente cartório do Registro de Imóveis, no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins do art. 576 do
Código Civil/2002, do art. 167, I, “3”, da Lei nº 6.015, de 31/12/1973 e do art. 8º da Lei nº 8.245, de
18/10/1991 e a fazer constar a existência da locação em qualquer instrumento que venha a firmar com
referência ao imóvel, respeitado o direito de preferência do LOCATÁRIO, previsto no art. 27 da Lei de
Locações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 O LOCATÁRIO promoverá as suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias da data de
assinatura do Contrato, a publicação do extrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

15.1 O gestor deste Contrato será o Chefe do Cartório Eleitoral da 43ª Zona Eleitoral -
Jucás e o cogestor o seu substituto legal.
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15.2 O  gestor  deste  Contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com o objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

15.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para acompanhamento deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil para a adoção
de medidas convenientes.

15.4 A atestação  das  faturas  correspondentes  a  esta  contratação  caberá  ao  gestor
designado para este fim e, na sua ausência, ao cogestor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Para todas as questões resultantes deste Instrumento, fica eleito o foro de Fortaleza
para a solução de quaisquer questões que possam surgir a respeito do imóvel.

E, por estarem justa, contratadas, cientes e de acordo com as cláusulas e condições do
presente Contrato de locação, as partes assinam.

Fortaleza,       de                             de 2022.

_______________________________ __________________________________
Hugo Pereira Filho

Diretor-Geral do TRE/CE
LOCATÁRIO

Antônia Ferreira Gomes
Proprietária do imóvel

LOCADORA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 119751/2022 MAGNOCAVALCANTE

Fortaleza, 24 de Junho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Segue minuta do Contrato para remessa à DIGER visando análise e assinatura, se for o

caso.

 

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

SEÇÃO DE CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 119768/2022 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Junho de 2022.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 4.087/2022

INFORMAÇÃO

Termo(s)  contido(s)  no(s)  documento(s)  n.º  119.747/2022

previamente  examinado(s)  e  aprovado(s)  pela  Assessoria  Jurídica  da

Administração, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Lílian Rebouças de Araújo

[assinatura no sistema]

Assessor da ASDIR

Mat.77.412/ASDIR/DIGER



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 4.087/2022

DESPACHO

R. h.

Termo visado pela ASDIR no doc. PAD n° 120.089/2022. 

Assinado o Contrato constante no doc PAD n° 119.747/2022.

À COLIC, para as devidas providências.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

 
                                         

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 122525/2022 GIOVANA

Fortaleza, 28 de Junho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para providenciar a assinatura do contratado antes da assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 126704/2022 ERICAGONCALVES

Fortaleza, 4 de Julho de 2022.

 

À

43ª ZONA ELEITORAL - JUCAS

 

Segue o Contrato nº 54/2022 (doc. nº 119.747/2022) para coleta de assinatura da

Locadora e posterior devolução a esta Seção para a conclusão dos registros cabíveis.

 

ERICA VALERIA TREVIZAN GONCALVES

SEÇÃO DE CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 126907/2022 EDNALDO

Jucas, 5 de Julho de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Certifico que conforme atestado pela locadora do imóvel, o contrato foi assinado pela

mesma na data de 30/06/2022, presencialmente, na Seção de Contratos do TRE/CE.

 

ANTONIO EDNALDO LEMOS

43ª ZONA ELEITORAL - JUCAS













TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 127178/2022 MAGNOCAVALCANTE

Fortaleza, 5 de Julho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Segue o contrato nº 54/2022 (documento ) para publicação.127.137/2022

 

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

SEÇÃO DE CONTRATOS



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022070800148
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI n.º 0060522-80.2015.6.05.8000. OBJETO: Locação de imóvel em Itambé/BA .
FAVORECIDO: Alexandro Chaves Gusmão. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei n.º
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento 3.33.90.36.15; Ação
02.122.0033.20GP.0029. VALOR MENSAL: R$ 3.641,98. RATIFICAÇÃO: Raimundo de Campos
Vieira, em 06/07/2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI n.º 0001996-76.2022.6.05.8000. OBJETO: Locação de imóvel em Paulo
Afonso/BA. FAVORECIDO: CLIOMEL - CLÍNICA ODONTO MÉDICA LTDA. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, X, da Lei n.º 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento 3.33.90.36.15;
Ação 02.061.0033.4269.0001. VALOR MENSAL: R$ 5.250,00. RATIFICAÇÃO: Raimundo de
Campos Vieira, em 06/07/2022.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI n.º 0010905-10.2022.6.05.8000. OBJETO: curso "análise de prestação de
contas de campanha eleitoral - Eleições 2022, na modalidade EAD". FAVORECIDO: OMINIA
CONHECIMENTO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n. 45.339.149/0001-38. FUNDAMENTO LEG A L :
Art. 25, II, c/c 13, VI, da Lei n.º 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento
3.33.90.39.48. Ação 02.122.0033.20GP.0029. VALOR TOTAL: R$ 10.780,00,00. RATIFICAÇÃO:
Bel. Raimundo de Campos Vieira, em 07/07/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 081/2021, firmado entre o Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia e a Empresa MONTE & SÁ CONSTRUTORA, AR CONDICIONADO E MOTO-
GERADORES LTDA-ME. OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência. FUNDAMENTO LEG A L :
Art. 57, §1º, II, da Lei n.º 8.666/93. Processo SEI: 0017665- 09.2021.6.05.8000.
ASSINATURA: 07/07/2022. SIGNATÁRIOS: Raimundo de Campos Vieira, pelo TRE/BA, e a Sr.
Celso Amadeu Monte, pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 - UASG 70013

Nº Processo: 0003499-35.2022. Objeto: Contratação de serviço de locação de
geradores para as Eleições 2022 no município de Salvador. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 08/07/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço: 1. Avenida do Cab, Nr. 150 - Salvador -

Ba, Paralela - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/70013-5-00040-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 08/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 21/07/2022 às 14h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: O Edital está disponível no Portal de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), bem como no site do Tribunal, no endereço www.tre-ba.jus.br.
Outras informações poderão ser obtidas por meio do telefone (71) 3373-7081 .

ARTHUR RIBEIRO ROCHA
Pregoeiro

(SIASGnet - 07/07/2022) 70013-00001-2022NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo PAD n.º 4087/2022. Espécie: Contrato n.º 54/2022. Partes: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a pessoa física ANTõNIA FERREIRA GOMES, CPF nº
219757.793-04. Objeto: locação de um imóvel residencial para funcionamento do Cartório
Eleitoral da 43ª Zona Eleitoral - Jucás, localizado na Rua José Facundo Filho, S/N, Bairro
Planalto, CEP: 63.580-000, em Jucás/CE, conforme Escritura Particular de Compra e Venda,
registrada no Cartório do 1º Ofício de Notas de Jucás/CE. Fundamento Legal: rt. 24, inciso
X, no art. 62, §3º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.; e na autorização que
conste no processo administrativo n.º 4087/2022. Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-
Geral do TRE-CE e, pela contratada, Antônia Ferreira Gomes.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Espécie: Inexigibilidade. Objeto: Contratação do curso EAD Compartilhado "Planejamento,
Controle e Compensação de Emissões de Carbono em Organizações Públicas" Contratado:
empresa Escola de Negócios Conexxões Educação Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ sob o
número 07.774.090/0001-17. Valor: 900,00 (novecentos reais),. Fundamento: art. art. 25, II,
c/c o art. 13 da Lei n º 8.666/93, e Processo PAD n.º 10092/2022. Ratificado por: Hugo
Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: 7º Termo de Apostilamento ao Contrato N.º 29/2019 celebrado com a empresa
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, CNPJ 06.026.531/0001-30. Objeto: acréscimo de um
posto de estagiário de nível superior para o período de 11/07/2022 a 10/07/2023.
Fundamento: art. 65,§ 1º, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, c/c a cláusula sexata do
contrato e na autorização da Diretor-Geral, contida no PAD n.º9597/2022. Assina: pelo
TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato N.º 81/2017 celebrado com a empresa TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S.A, CNPJ 03.506.307/0001-57 Objeto: reajustar o Contrato
retroativamente, com base no IPCA acumulado de 12 meses publicado nos meses de julho,
acrescer o item 02 em 102,43%, passando o seu valor total estimado para R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais).alterar, os valores estimados do contrato para R$ 669.131,99
(seiscentos e sessenta e nove mil, cento e trinta e um reais e noventa e nove centavos).
Fundamento: art. artigo 65, I, "b", §1º e §8º da Lei n.º 8.666/93 e Acórdãos do TCU
215/1999-Plenário e 1.984/2021-Plenário, e na autorização contida no Processo n.º
4.876/2022. Assinam: pela Contratada, Luciano Rodrigo Weiand e Douglas Almeida Pina,
Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral.

EXTRATO DE COOPERAÇÃO

Espécie: PACTO DE COOPERAÇÃO. As Partes: O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEA R Á
e a 79ª Zona Eleitoral. Objeto: Pacto de Cooperação consiste no estabelecimento de um
programa COOPERATIVO entre o TRE/CE e a PREFEITURA, Objetivando o favorecimento de
melhores condições de estrutura e funcionamento para o Cartório Eleitoral, bem como o
apoio necessário ao desenvolvimento do processo eleitoral. Fundamento: O presente Pacto
tem como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar n.º
101/00, bem como no Processo Administrativo Digital n.º 2340/2021 TRE-CE. Assinam: pelo
TRE/CE, Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto, Presidente, e pela prefeitura Pedro
Humberto de Coelho Marques, Prefeitos.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Processo PAD n.º 8770/2022 Espécie: Contrato n.º 55/2022. Partes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a pessoa física CLEDSON RODRIGUES
ALBUQUERQUE.. Objeto: O presente Contrato objetiva a locação de um imóvel residencial
para funcionamento do Cartório Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral - Novo Oriente no imóvel
situado na Rua Elpídio, nº 367, Bairro: Centro, CEP: 63.740-000, em Novo Oriente/CE, com
174 m² (cento e setenta e quatro metros quadrados), conforme Escritura Pública lavrada
no Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Novo Oriente/CE..
Fundamento Legal: a)) Processo Administrativo Digital nº 8.770/2022; II - não contrariem o
interesse público. b) No art. 24, inciso X, no art. 62, §3º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. c) No art. 51 da Lei 8.245/91 e ON da AGU n.º 06/2009. d) Supletivamente, nos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.. Assinam:
Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e Cledson Rodrigues Albuquerque.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Processo PAD n.º 19605/2021 Espécie: Contrato n.º 49/2022. Partes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a empresa SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E
CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de
mão de obra terceirizada através da instalação, por prazo determinado, de 642 (seiscentos
e quarenta e dois) postos de TÉCNICOS EM URNAS, a serem distribuídos na capital, região
metropolitana e interior do Estado do Ceará, no intuito de dar suporte às diversas
atividades nas Eleições 2022, conforme especificações técnicas estabelecidas no Edital do
Pregão Eletrônico nº 36/2022 e seus anexos . Fundamento Legal: O presente contrato
fundamenta-se: a) No Pregão Eletrônico 36/2022, conforme a Lei n.º 10.520/2002, Decreto
n.º 10.024/2019 b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:
constem no processo administrativo n.º 19.605/2021; não contrariem o interesse público;
c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; d) Nos preceitos do Direito
Público; e) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado. Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela
contratada, Orlando Braga de Almeida.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo PAD n.º 19.599/2021. Espécie: Contrato n.º 53/2022. Partes: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a empresa a empresa J L M DE ALMEIDA, inscrita no
CNPJ sob n.º 86.960.721/0001-69. Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação
do serviço de distribuição e recolhimento das urnas eletrônicas e respectivas cabinas de
votação nos municípios do interior do Estado do Ceará, utilizando-se de veículos e pessoal
contratado, conforme as especificações do Edital do P.E. nº 45/2022 e seus anexos e
subanexos. Fundamento Legal: O presente Contrato fundamenta-se: a) No Pregão
Eletrônico 45/2022, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e o Decreto n.º 10.024/2019. b) Nos
termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente: I. constem no Processo
Administrativo Digital n.º 19.599/2021, e; II. não contrariem o interesse público; c) Nas
determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; d) Nos preceitos do Direito Público;
e) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado. Valor: Rde R$ 434.554,58 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) por turno, sendo o
valor global do Contrato de R$ 869.109,16(oitocentos e sessenta e nove mil, cento e nove
reais e dezesseis centavos), caso haja segundo turno, Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-
Geral do TRE-CE e, pela contratada, José Lael Marques de Almeida,

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Processo PAD n.º 19.599/2021. Espécie: Contrato n.º 52/2022. Partes: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a empresa LOKAL RENT A CAR EIRELI. Objeto:
contratação de pessoa jurídica para prestação do serviço de distribuição e recolhimento
das urnas eletrônicas e respectivas cabinas de votação nos municípios do interior do
Estado do Ceará, utilizando-se de veículos e pessoal contratado, conforme as
especificações do Edital do P.E. nº 45/2022 e seus anexos e subanexos. Fundamento Legal:
O presente Contrato fundamenta-se: a) No Pregão Eletrônico 45/2022, conforme a Lei n.º
10.520/2002 e o Decreto n.º 10.024/2019. b) Nos termos propostos pela CONTRAT A DA
que, simultaneamente: I. constem no Processo Administrativo Digital n.º 19.599/2021, e; II.
não contrariem o interesse público; c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações; d) Nos preceitos do Direito Público; e) Supletivamente, nos princípios da Teoria
Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. Valor: R$ 512.360,29 (quinhentos
e doze mil, trezentos e sessenta reais e vinte e nove centavos) por turno, sendo o valor
global do Contrato de R$ 1.024.720,58 (um milhão, vinte e quatro mil, Assinam: Hugo
Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE e, pela contratada, Cristiano Marques de
Almeida,.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo de aditamento ao contrato administrativo n° 45/2019, firmado em 07/07/2022,
com a empresa HOMINUS GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ: 08.188.158/0001-49);
Objeto: Constitui objeto do presente Termo o reequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, mediante a repactuação dos preços em razão da Convenção Coletiva de Trabalho
firmada pelo SINDPD-DF (Reg. MTE: DF000608/2021), que atualizou os valores do salário
base e do auxílio-alimentação, concedeu o abono de 27,04%; e a inclusão de obrigação à
Contratada para observância do art. 93 da Lei 8.213/1993; Processo SEI: 0003428-
72.2019.6.07.8100; Signatários: Desembargador ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, Presidente
do TRE-DF, Senhor MARCELO DE ARAÚJO NASCIMENTO, e Senhor MARCELO BARROSO DOS
SANTOS.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2022 - UASG 070015 - TRE-ES

Nº Processo: 0005283-97.2021.6.08.8000.
Pregão Nº 30/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SA N T O.
Contratado: 05.208.408/0001-77 - INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA. Objeto:
Prestação de serviços de técnico de urna para apoio à realização das Eleições 2022 no
Estado do Espírito Santo. Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência:
22/08/2022 a 31/12/2022. Valor Total: R$ 2.948.986,44. Data de Assinatura: 07/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 07/07/2022).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2022 - UASG 070023 - TRE/GO

Nº Processo: 21 .0.000010094-0.
Pregão Nº 21/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS.
Contratado: 11.735.329/0001-17 - I9 SOLUTIONS - SOLUÇÕES COMERCIAIS E GESTÃO DE
TRANSPORTE LTDA. Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos com condutor,
para atender demanda da secretaria de tecnologia da informação do tribunal regional
eleitoral de goiás, durante os preparativos para as eleições gerais 2022..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/07/2022 a 31/12/2022.
Valor Total: R$ 216.056,40. Data de Assinatura: 07/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 07/07/2022).
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ATOS DIVERSOS

CONTRATO
Espécie: Processo PAD n.º 19.599/2021. Espécie: Contrato n.º 53/2022. Partes: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a empresa a empresa J L M DE ALMEIDA, inscrita no
CNPJ sob n.º 86.960.721/0001-69. Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação do
serviço de distribuição e recolhimento das urnas eletrônicas e respectivas cabinas de votação nos
municípios do interior do Estado do Ceará, utilizando-se de veículos e pessoal contratado,
conforme as especificações do Edital do P.E. nº 45/2022 e seus anexos e subanexos. Fundamento
Legal: O presente Contrato fundamenta-se: a) No Pregão Eletrônico 45/2022, conforme a Lei n.º
10.520/2002 e o Decreto n.º 10.024/2019. b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que,
simultaneamente: I. constem no Processo Administrativo Digital n.º 19.599/2021, e; II. não
contrariem o interesse público; c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; d) Nos
preceitos do Direito Público; e) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado. Valor: R$ 434.554,58 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) por turno, sendo o valor global
do Contrato de R$ 869.109,16(oitocentos e sessenta e nove mil, cento e nove reais e dezesseis
centavos), caso haja segundo turno, Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE e, pela
contratada, José Lael Marques de Almeida,. Data: 06/07/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato N.º 81/2017 celebrado com a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT
S.A, CNPJ 03.506.307/0001-57 Objeto: reajustar o Contrato retroativamente, com base no IPCA
acumulado de 12 meses publicado nos meses de julho, acrescer o item 02 em 102,43%, passando
o seu valor total estimado para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).alterar, os valores
estimados do contrato para R$ 669.131,99 (seiscentos e sessenta e nove mil, cento e trinta e um
reais e noventa e nove centavos). Fundamento: art. artigo 65, I, "b", §1º e §8º da Lei n.º 8.666/93 e
Acórdãos do TCU 215/1999-Plenário e 1.984/2021-Plenário, e na autorização contida no Processo
n.º 4.876/2022. Assinam: pela Contratada, Luciano Rodrigo Weiand e Douglas Almeida Pina, Hugo
Pereira Filho, Diretor-Geral. Data: 04/07/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

CONTRATO
Contrato. Processo PAD n.º 8770/2022 Espécie: Contrato n.º 55/2022. Partes: TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a pessoa física CLEDSON RODRIGUES
ALBUQUERQUE.. Objeto: O presente Contrato objetiva a locação de um imóvel residencial para
funcionamento do Cartório Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral - Novo Oriente no imóvel situado na Rua
Elpídio, nº 367, Bairro: Centro, CEP: 63.740-000, em Novo Oriente/CE, com 174 m² (cento e
setenta e quatro metros quadrados), conforme Escritura Pública lavrada no Cartório de Registro de
Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Novo Oriente/CE.. Fundamento Legal: a)) Processo
Administrativo Digital nº 8.770/2022; II - não contrariem o interesse público. b) No art. 24, inciso X,
no art. 62, §3º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. c) No art. 51 da Lei 8.245/91 e ON da
AGU n.º 06/2009. d) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado.. Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e Cledson
Rodrigues Albuquerque. Data: 06/07/2022.

HUGO PEREIRA FILHO
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HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

CONTRATO
Processo PAD n.º 19605/2021 Espécie: Contrato n.º 49/2022. Partes: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ e a empresa SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO
LTDA. Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de mão de obra
terceirizada através da instalação, por prazo determinado, de 642 (seiscentos e quarenta e dois)
postos de TÉCNICOS EM URNAS, a serem distribuídos na capital, região metropolitana e interior
do Estado do Ceará, no intuito de dar suporte às diversas atividades nas Eleições 2022, conforme
especificações técnicas estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 36/2022 e seus anexos .
Fundamento Legal: O presente contrato fundamenta-se: a) No Pregão Eletrônico 36/2022,
conforme a Lei n.º 10.520/2002, Decreto n.º 10.024/2019 b) Nos termos propostos pela
CONTRATADA que, simultaneamente: constem no processo administrativo n.º 19.605/2021; não
contrariem o interesse público; c) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; d) Nos
preceitos do Direito Público; e) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado. Assinam: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela
contratada, Orlando Braga de Almeida. Data: 04/07/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

CONTRATO
Processo PAD n.º 4087/2022. Espécie: Contrato n.º 54/2022. Partes: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ e a pessoa física ANTõNIA FERREIRA GOMES, CPF nº 219757.793-04.
Objeto: locação de um imóvel residencial para funcionamento do Cartório Eleitoral da 43ª Zona
Eleitoral - Jucás, localizado na Rua José Facundo Filho, S/N, Bairro Planalto, CEP: 63.580-000, em
Jucás/CE, conforme Escritura Particular de Compra e Venda, registrada no Cartório do 1º Ofício de
Notas de Jucás/CE. Fundamento Legal: rt. 24, inciso X, no art. 62, §3º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.; e na autorização que conste no processo administrativo n.º 4087/2022. Assinam:
Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE e, pela contratada, Antônia Ferreira Gomes. Data: 04
/07/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

APOSTILAMENTO
7º Termo de Apostilamento ao Contrato N.º 29/2019 celebrado com a empresa UNIVERSIDADE
PATATIVA DO ASSARÉ, CNPJ 06.026.531/0001-30. Objeto: acréscimo de um posto de estagiário
de nível superior para o período de 11/07/2022 a 10/07/2023. Fundamento: art. 65,§ 1º, da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, c/c a cláusula sexata do contrato e na autorização da Diretor-Geral,
contida no PAD n.º9597/2022. Assina: pelo TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral. Data: 04/07
/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

ACORDOS TÉCNICOS
PACTO DE COOPERAÇÃO. As Partes: O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e a 79ª
Zona Eleitoral. Objeto: Pacto de Cooperação consiste no estabelecimento de um programa
COOPERATIVO entre o TRE/CE e a PREFEITURA, Objetivando o favorecimento de melhores
condições de estrutura e funcionamento para o Cartório Eleitoral, bem como o apoio necessário ao
desenvolvimento do processo eleitoral. Fundamento: O presente Pacto tem como fundamento a
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desenvolvimento do processo eleitoral. Fundamento: O presente Pacto tem como fundamento a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar n.º 101/00, bem como no Processo
Administrativo Digital n.º 2340/2021 TRE-CE. Assinam: pelo TRE/CE, Desembargador Inacio de
Alencar Cortez Neto, Presidente, e pela prefeitura Pedro Humberto de Coelho Marques, Prefeitos.
Data: 28/06/2022.
DES. INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
PRESIDENTE DO TRE/CE

INEXIGIBILIDADE
nexigibilidade. Objeto: Contratação do curso EAD Compartilhado "Planejamento, Controle e
Compensação de Emissões de Carbono em Organizações Públicas" Contratado: empresa Escola
de Negócios Conexxões Educação Empresarial Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 07.774.090
/0001-17. Valor: 900,00 (novecentos reais),. Fundamento: art. art. 25, II, c/c o art. 13 da Lei n º
8.666/93, e Processo PAD n.º 10092/2022. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do
TRE-CE. Data: 08/06/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

CONTRATO
Processo PAD n.º 19.599/2021. Espécie: Contrato n.º 52/2022. Partes: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ e a empresa LOKAL RENT A CAR EIRELI. Objeto: contratação de
pessoa jurídica para prestação do serviço de distribuição e recolhimento das urnas eletrônicas e
respectivas cabinas de votação nos municípios do interior do Estado do Ceará, utilizando-se de
veículos e pessoal contratado, conforme as especificações do Edital do P.E. nº 45/2022 e seus
anexos e subanexos. Fundamento Legal: O presente Contrato fundamenta-se: a) No Pregão
Eletrônico 45/2022, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e o Decreto n.º 10.024/2019. b) Nos termos
propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente: I. constem no Processo Administrativo
Digital n.º 19.599/2021, e; II. não contrariem o interesse público; c) Nas determinações da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações; d) Nos preceitos do Direito Público; e) Supletivamente, nos princípios
da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. Valor: R$ 512.360,29
(quinhentos e doze mil, trezentos e sessenta reais e vinte e nove centavos) por turno, sendo o
valor global do Contrato de R$ 1.024.720,58 (um milhão, vinte e quatro mil, Assinam: Hugo Pereira
Filho, Diretor-Geral do TRE-CE e, pela contratada, Cristiano Marques de Almeida,. Data: 06/07
/2022.
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

ATOS JUDICIAIS

RECURSO ELEITORAL(11548) Nº 0600804-29.2020.6.06.0005

PROCESSO : 0600804-29.2020.6.06.0005 RECURSO ELEITORAL (Baturité - CE)
RELATOR : Relatoria Juiz David Sombra Peixoto
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

RECORRENTE
: Coligação Baturité em Primeiro Lugar - Republicanos/DEM/PL/PTB/PP
/Solidariedade

ADVOGADO : CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO (10566/CE)



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 128841/2022 GIOVANA

Fortaleza, 8 de Julho de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para providências, inclusive encaminhar à COMAP.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



 
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N.º 594/2022

PAD N.º 4.087/2022

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que

lhe  confere  o  artigo  26,  inciso  VI,  do  Regulamento  da

Secretaria deste Regional,

RESOLVE designar o Chefe do Cartório da 43ª Zona

Eleitoral  –  Jucás/CE,  como  gestor,  e  o  seu  substituto  legal,

como suplente, na gestão do Contrato n° 54/2022, celebrado

com a pessoa física ANTÔNIA FERREIRA GOMES, cujo objeto

é a locação de um imóvel residencial para funcionamento do

Cartório Eleitoral da 43ª Zona Eleitoral – Jucás/CE, localizado na

Rua  José  Facundo  Filho,  S/Nº,  Bairro  Planalto,  no  referido

município,  com vigência de 12 (doze) meses, a partir de 1º de

julho de 2022.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 8 de julho de 2022.

HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 129217/2022 TIAGOALVES

Fortaleza, 8 de Julho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Encaminho, para análise e assinatura da autoridade superior, se for o caso, a minuta da

Portaria de designação do Chefe de Cartório da 43ªZ.E. como gestor contratual, sob o

doc. 129211/2022.

 

TIAGO SILVA ALVES

SEÇÃO DE CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 129349/2022 GIOVANA

Fortaleza, 10 de Julho de 2022.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 131957/2022 HUGO

Fortaleza, 19 de Julho de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 4.087/2022.

Assinada a portaria.

Para providências.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL
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